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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTA MARIA

| )q ' EDITAL DE CONVOCACAO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Pelo presente edital na forma estatutaria, o Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Maria, na

pessoa do seu presidente, Rogéric Gomes dos Rels, convoca, os membros da categoria dos

empregados no comércio de Santa Maria, para comparecerem a Assembléia Geral Extraordinéria, a

realizar-se no proximo dia 12 de Margo de 2026, em dois turnos, sendo o primeiro, as 8h em primeira

convocagdo, ou as 8h30min em segunda convocacho, @ em segundo tumo, as 19h em primeira
convocagio, e 19h30min em segunda convocagéo, na sede social da entidade sito & rua Venancio Aires,

1621, Centro em Santa Maria-RS, para tratar sobre a seguinte:

Ordem do Dia

01- Definigo da pauta de reivindicacéo. Conveniéncia ou néo para firmar convengéio ou acordo coletivo
de trabalho;

02- Em caso positivo, bases para o acordo ou convengéo e fixagéo das cléusulas;

03- Autorizagéic para em caso de malogro nas negociagbes, ajuizar agéo de dissidio e/ou reviséo de
dissidio coletivo, de natureza juridica e econdmica, na forma disposta na legislacéo em vigor;

04- Bases para o pedido amigavel ou judicial;

05- Concessdo de amplos poderes ao Presidente do Sindicato, para em caso de malogro nas
negociagdes, indicar mediador, aceitar ou rejeitar o mediador indicado pelo suscitado(s), bem como,
solicitar mediacéo ao Ministério do Trabalho e Emprego;

08- Concesséo de amplos poderes ao Presidente do Sindicato, para negociar com a categoria
econdmica, podendo aceitar ou rejeitar propostas, firmar acordo ou conveng&o, inclusive acordos
aditivos, podendo ainda delegar poderes;

07- Autorizagdo para o Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Maria, ajuizar agbes coletivas
ou individuais na condigéo de substituto processual, conforme dispositivo legal;

08- Autorizacéo para o Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Maria, negociar com a
categoria econdmica, ou ainda por empresa PLR (Participagéo nos Lucros e Resultados) de acordo
com o que determina a Lei n° 10.101 de 19 de dezembro de 2000;

09- Discusséo e deliberagéo ou néo da proibigao do trabalho aos domingos e feriados;

10- Fixagéo do desconto das contribuigdes assistenciais dos empregados em favor do Sindicato dos
Empregados no Comércio de Santa Maria, Fixagéo do inicio e do prazo para exercicio do direito de
oposigéo ao desconto.

Santa Maria, 03 de margo de 2026.
ROGERIO GOMES DOS REIS

: Presidente
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